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PORTARIA CRMV-RJ Nº 26/2016. 
 

EMENTA: Credencia servidores para atuar como Pregoeiro no 
âmbito do CRMV-RJ, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CRMV-RJ), no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de 
Medicina Veterinária.  
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.520/2000, Decreto nº 3.555/2000 e Decreto 
nº 5.450/2005, da Presidência da República;  
CONSIDERANDO que as Licitações realizadas na modalidade pregão devem ser 
conduzidas por pregoeiro, com auxilio de equipe de apoio; 
CONSIDERANDO que pregoeiro é o servidor designado para, em procedimento 
licitatório na modalidade pregão, credenciar os interessados, receber as propostas e 
os documentos de habilitação, examinar as propostas, conduzir os procedimentos 
relativos a fase de lances, analisar a aceitabilidade dos preços, habilitar os licitantes e 
adjudicar o objeto ao vencedor. 
CONSIDERANDO que somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha 
realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Credenciar as servidoras CLÁUDIA MARIA LEMOS SAMPAIO (Matrícula 06) 
e FERNANDA FONSECA ZEPHIRO (Matrícula 84) para atuar como Pregoeiras no 
âmbito do CRMV-RJ.   
 
Parágrafo único. As servidoras relacionadas neste artigo foram devidamente 
capacitadas no curso “Capacitação e Formação de Pregoeiros - Termo de Referência 
e SRP - Sistema de Registro de Preços - LC 123/06 e LC 147/12, incluindo novo 
Decreto 8538 de 06/10/2015”, pela empresa Licitada Capacitação e Treinamentos 
Eireli Me, nos dias 07 e 08/12/2015, no Rio de Janeiro.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 
  

 
Rio de Janeiro, 25 de maio de 2016. 

 
 
 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente  
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